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Portarias: 
 
PT n.º 1376/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir 
de 01/05/2026, RAEL RAMOS, CPF: XXX-XXX
-667-50, Cargo: CHEFE DE DEPARTAMEN-
TO, Símbolo: CC-05 - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. MARCELO 
DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1377/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir 
de 12/05/2026, YASMIM MARQUES DE OLI-
VEIRA, CPF: XXX-XXX-567-32, Cargo: AS-
SESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo: 
CC-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS. MARCELO DELAROLI-
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
Resolução: 
 
RESOLUÇÃO SEMTUR Nº 14/2026. ATO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL E DE GESTOR. O 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos, no 
uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o disposto no art. 9º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Sara Sabino 
Bernardo,  ocupante de cargo público, mat. nº 
59.269, CPF nº xxxxxx.727-47, para exercer a 
função de FISCAL DE CONTRATO do 
Processo SEI nº 0026.000022/2026-29, 
contrato nº 54/2026, relativo a 
CONTRATAÇÃO DE ARTISTA 
CONSAGRADO PELA OPINIÃO PÚBLICA 
PARA SHOW POPULAR EM 
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DA 
CIDADE, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor Antonio Correia de 
Carvalho Filho, ocupante de cargo público, 
mat. nº 52.851 CPF nº xxxxxx.637-13, para 
exercer a função de FISCAL SUBSTITUTO, e 
para exercer a função de GESTOR DO 
CONTRATO Designar o Servidor Guilherme 
Barbosa de Azevedo, ocupante de cargo 
público, mat. nº 57.530, CPF nº xxxxxx.027-14 
na forma do art. 6º do Decreto Municipal nº 
300/2023. Art. 2º Cabe ao servidor designado, 
no exercício de suas funções acompanhar 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora 
dar ciência ao servidor designado, bem como 
orientá-lo a fazer a leitura do Decreto 
Municipal nº 300/2023. Art. 4º - Esta resolução 
entrará em vigor na data de sua publicação e 
ciência do servidor designado. Itaboraí, 08 de 
maio de 2026. José Carlos Almeida de Araújo - 

Secretário Municipal de Turismo e Eventos - 
Matrícula 57.370 
 
RESOLUÇÃO GAB. PREF Nº 004/2026 – 
GABINETE DO PREFEITO. Designa Servidor 
Ponto Focal e Ponto Focal Suplentes 
responsáveis pelo controle de frequência no 
âmbito do Gabinete do Prefeito. O CHEFE DE 
GABINETE, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente, e em 
conformidade com o Decreto Municipal que 
dispõe sobre o controle de frequência, 
compensação de jornada e teletrabalho, 
RESOLVE: Art. 1º Designar a servidora Anna 
Gabriela Maia Pessoa, matrícula nº 57.572, 
como Servidora Ponto Focal de Controle de 
Frequência do Gabinete do Prefeito.  Art. 2º 
Designar o servidor Rubens Alves Tavares, 
matrícula nº 54.316, como servidor ponto focal 
suplente, para exercer as atribuições previstas 
nesta Resolução nos casos de ausência, 
impedimento ou afastamento do titular. Art. 3º 
Compete ao Ponto Focal Titular e ao Suplente, 
no âmbito de suas atribuições: I – coletar, 
conferir, organizar e consolidar os relatórios de 
frequência dos servidores da Secretaria; II – 
verificar a existência e regularidade das 
autorizações prévias de compensação 
emitidas pelas chefias imediatas; III – 
encaminhar os relatórios consolidados ao 
Secretário da pasta para atesto formal e, após 
o atesto, à Secretaria Municipal de 
Administração – SEMAD, para fins de registro 
e controle administrativo, no prazo 
regulamentar; IV – manter arquivo físico ou 
digital dos registros de frequência, 
autorizações e documentos correlatos, pelo 
prazo mínimo previsto no Decreto Municipal; V 
– comunicar à chefia superior eventuais 
inconsistências, ausências de registro ou 
irregularidades identificadas. Art. 4º Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. Itaboraí, 11 de maio de 2026. 
UILTON AFONSO VIANA FILHO - Chefe de 
Gabinete – PMI - Mat. 57.374 
 
RESOLUÇÃO SEMSERP Nº 26/2026 Designa 
Servidor Ponto Focal e Ponto Focal Suplentes 
responsáveis pelo controle de frequência no 
âmbito da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das 
atribuições que lhe confere a legislação 
vigente, e em conformidade com o Decreto 
Municipal que dispõe sobre o controle de 
frequência, compensação de jornada e 
teletrabalho, RESOLVE: Art. 1º Designar a 
servidora Gabriella Antunes Gomes, matrícula 
nº 58.537, como Servidor Ponto Focal de 
Controle de Frequência da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos. Art. 2º 
Designar a servidora Gabriela Pilar Faria Da 
Silva , matrícula nº 45.332, como servidor 
ponto focal suplente, para exercer as 
atribuições previstas nesta Resolução nos 
casos de ausência, impedimento ou 
afastamento do titular. Art. 3º Compete ao 
Ponto Focal Titular e ao Suplente, no âmbito 
de suas atribuições: I – coletar, conferir, 
organizar e consolidar os relatórios de 
frequência dos servidores da Secretaria; II – 
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verificar a existência e regularidade das 
autorizações prévias de compensação 
emitidas pelas chefias imediatas; III – 
encaminhar os relatórios consolidados ao 
Secretário da pasta para atesto formal e, após 
o atesto, à Secretaria Municipal de 
Administração – SEMAD, para fins de registro 
e controle administrativo, no prazo 
regulamentar; IV – manter arquivo físico ou 
digital dos registros de frequência, 
autorizações e documentos correlatos, pelo 
prazo mínimo previsto no Decreto Municipal; V 
– comunicar à chefia superior eventuais 
inconsistências, ausências de registro ou 
irregularidades identificadas. Art. 4º Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. Art. 4º Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação Itaboraí, 11 de 
maio de 2026 Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 
Matr. PMI nº: 57.365 
 

RESOLUÇÃO SEMOB Nº 06/2026 Designa 
Servidor Ponto Focal e Ponto Focal Suplentes 
responsáveis pelo controle de frequência no 
âmbito da Secretaria Municipal de Obras. O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, no 
uso das atribuições que lhe confere a 
legislação vigente, e em conformidade com o 
Decreto Municipal que dispõe sobre o controle 
de frequência, compensação de jornada e 
teletrabalho, RESOLVE: Art. 1º Designar a 
servidora Gabriela Pilar Faria Da Silva , 
matrícula nº 45.332, como Servidor Ponto 
Focal de Controle de Frequência da Secretaria 
Municipal de Obras. Art. 2º Designar a 
servidora Gabriella Antunes Gomes, matrícula 
nº 58.537, como servidor ponto focal suplente, 
para exercer as atribuições previstas nesta 
Resolução nos casos de ausência, 
impedimento ou afastamento do titular. Art. 3º 
Compete ao Ponto Focal Titular e ao Suplente, 
no âmbito de suas atribuições: I – coletar, 
conferir, organizar e consolidar os relatórios de 
frequência dos servidores da Secretaria; II – 
verificar a existência e regularidade das 
autorizações prévias de compensação 
emitidas pelas chefias imediatas; III – 
encaminhar os relatórios consolidados ao 
Secretário da pasta para atesto formal e, após 
o atesto, à Secretaria Municipal de 
Administração – SEMAD, para fins de registro 
e controle administrativo, no prazo 
regulamentar; IV – manter arquivo físico ou 
digital dos registros de frequência, 
autorizações e documentos correlatos, pelo 
prazo mínimo previsto no Decreto Municipal; V 
– comunicar à chefia superior eventuais 
inconsistências, ausências de registro ou 
irregularidades identificadas. Art. 4º Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. Art. 4º Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação Itaboraí, 11 de 
maio de 2026 Bruno Vieira da Mata Secretário 
Municipal de Obras Mat. 59.827 

 

RESOLUÇÃO CGM Nº 06 /2026. Designa 
Servidor Ponto Focal e Ponto Focal Suplentes 
responsáveis pelo controle de frequência no 
âmbito da Controladoria Geral. A Controladora 
Geral do Município, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação vigente, e em confor-
midade com o Decreto Municipal 049/2026, 
que dispõe sobre o controle de frequência, 
compensação de jornada e teletrabalho, RE-
SOLVE: Art. 1º Designar a servidora Marcione 
Moraes Da Silva, matrícula nº 45.387, como 
Servidora Ponto Focal de Controle de Fre-
quência da Controladoria Geral do Município. 
Art. 2º Designar o servidor, Diogo Carino Al-
meida De Carvalho, matrícula nº 58.238, como 
servidor ponto focal suplente, para exercer as 
atribuições previstas nesta Resolução nos 

casos de ausência, impedimento ou afasta-
mento do titular. Art. 3º Compete ao Ponto 
Focal Titular e ao Suplente, no âmbito de suas 
atribuições: I – coletar, conferir, organizar e 
consolidar os relatórios de frequência dos 
servidores da Secretaria;  II - verificar a exis-
tência e regularidade das autorizações prévias 
de compensação emitidas pelas chefias imedi-
atas; III – encaminhar os relatórios consolida-
dos ao Secretário da pasta para atesto formal 
e, após o atesto, à Secretaria Municipal de 
Administração – SEMAD, para fins de registro 
e controle administrativo, no prazo regulamen-
tar; IV – manter arquivo físico ou digital dos 
registros de frequência, autorizações e docu-
mentos correlatos, pelo prazo mínimo previsto 
no Decreto Municipal; V – comunicar à chefia 
superior eventuais inconsistências, ausências 
de registro ou irregularidades identificadas. Art. 
4º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. Itaboraí, 11 de Maio de 2026. 
Angélica Wermelinger da Rosa - Controladora 
Geral do Município - Matrícula 57.355 
 

RESOLUÇÃO SEMFAT Nº 09/2026. ATO DE 
DESIGNAÇÃO DO FISCAL. O Secretário 
Municipal de Fazenda e Tecnologia, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 
inexistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no §1º do art. 6º da Instrução 
Normativa CGM Nº 20/2019. RESOLVE: Art. 1º 
- Designar os servidores Thalia dos Santos 
Mendel, ocupante de cargo público, mat. nº 
57.410, CPF nº XXXXXX.827-54, Thaynar da 
Silva Rios, ocupante de cargo público, mat. nº 
60.343, CPF nº XXXXXX.527-29 e João Vitor 
de Lima Costa, ocupante de cargo público, 
mat. nº 56.954, CPF nº XXXXXX.572-56, para 
exercer a função de FISCAL DE CONTRATO 
do Processo n° 0001.002489/2025-19, contrato 
SEMFAT nº 53/2026, relativo a contratação de 
CESSÃO DE USO DE SOFTWARE 
COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
NA DIGITAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 
CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO E 
VERSIONAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO , na forma do art. 6º do Decreto 
Municipal nº 300/2023, e na ausência 
justificada destes, designar a servidora Brenda 
Cristina Freitas Borges, ocupante do cargo 
público, mat. n° 51.368, CPF n° XXXXXX.907-
09, para exercer a função de fiscal suplente. 
Art. 2º - Designar também o servidor Rafael 
Ferreira Damasceno, ocupante de cargo 
público, mat. nº 47.621, CPF nº XXXXXX.737-
67, para exercer a função de GESTOR DO 
CONTRATO SEMFAT nº 53/2026 decorrente 
do Processo n°0001.002489/2025-19 na forma 
do art. 6º do Decreto Municipal nº 300/2023. 
Art. 3º - Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora 
dar ciência aos servidores designados, bem 
como orientá-los a fazerem a leitura do 
Decreto Municipal nº 300/2023. Art. 5º - Esta 
resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação e ciência dos servidores 
designados. Itaboraí, 06 de maio de 2026. 
Roberto Ataíde Santiago Fontes - Secretário 
Municipal de Fazenda e Tecnologia - Mat: 
57.357 
 

RESOLUÇÃO SEMGOV Nº 11/2026. ATO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL E DE GESTOR. O 
Secretário Municipal De Governo, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 
inexistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no Art. 9º do Decreto Municipal 
nº 300/2023. RESOLVE: Designar o servidor 

Jackeline Langer Guimarães, ocupante de 
cargo público, mat. nº 18.347, CPF nº 
xxxxxx.967-09, para exercer a função de FIS-
CAL DO CONTRATO SEMGOV nº 009/2026, 
decorrente do Processo SEI nº 
0010.000103/2025-17 (Pregão Eletrônico nº 
90017/2026 - PMI), relativo ao “Empresa Jor-
nalística de grande circulação no âmbito esta-
dual para publicação de avisos e editais de 
concorrência pública e outros atos de interesse 
da municipalidade”, na forma do art. 6º do 
Decreto Municipal nº 300/2023, e na ausência 
justificada deste, designar o servidor Edileuda 
Ferreira Vitoriano, ocupante de cargo público, 
mat. nº 44.775 , CPF nº xxxxxx.147-98, para 
exercer a função de FISCAL SUBSTITUTO. 
Art. 2º - Designar também o servidor Rafael 
Souza Vieira de Moraes, ocupante de cargo 
público, mat. nº 44.770, CPF nº xxxxxx.547-08, 
para exercer a função de GESTOR DO CON-
TRATO, decorrente do Processo SEI nº 
0010.000103/2025-17 (Pregão Eletrônico nº 
90017/2026 - PMI), ainda na forma do art. 6º 
do Decreto Municipal nº 300/2023. Art. 3º - 
Cabem aos servidores designados, no exercí-
cio de suas funções, acompanharem toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. Art. 4º 
- Cabe a SEMGOV dar ciência aos servidores 
designados, bem como orientá-los a fazerem a 
leitura do Decreto Municipal nº 300/2023, dis-
ponível no site www.cespro.com.br. Art. 5º - 
Esta resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação com os seus efeitos a partir de 
01 de abril de 2026. Itaboraí, 04 de maio de 
2026. Diogo Cabral de Andrade - Secretário 
Municipal de Governo - Matrícula 57.353 

 

Contratos: 

 

EXTRATO DOS CONTRATOS 
TEMPORÁRIOS E EXCEPCIONAL PARA 
ANTENDER INTERESSE PÚBLICO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º198/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 
OBJETO:O objeto do presente instrumento é a 
contratação temporária de servidores, para 
desempenhar a função conforme 
descriminados com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho n.º 
10.122.0021.2167. Elemento de Despesa n.º 
3.1.90.11.00;  Fonte n.º 12. FUNDAMENTO 
LEGAL: Em conformidade com os artigos 37, 
inciso IX, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; 77, inciso XI, da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro; e 
43, inciso X, da Lei Orgânica do Município; e 
Lei Complementar Municipal n.º 106, de 20 de 
dezembro de 2010. 
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Itaboraí, 06 de Maio de 2026. Analice Paulo 
Rangel Ferreira - Presidente do Fundo Munici-
pal de Saúde - Matrícula n.º 47.166 
 
CONTRATO SEMTUR Nº 54/2026. PROCES-
SO SEI Nº 0026.000022/2026-29. Vigência: 
08/05/2026 até 16/06/2026 Valor: 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais). Termo de 
contrato que fazem entre a Prefeitura Munici-
pal de Itaboraí, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Turismo e Eventos representada 
neste ato pelo Sr. José Carlos Almeida De 
Araújo e a Empresa GT Produções E Eventos 
Ltda, neste ato representado pelo Sr. Bruno 
Guedes Gama com base nos artigos 72 e 74, 
inciso II da Lei 14.133/2021. DO OBJETO: O 
Objeto do presente Contrato é a contratação 
do show musical da banda do artista Dennis 
DJ, representado pela Contratado, no evento 
“193 anos do Município de Itaboraí”, com início 
às 23h30, com duração de 90 minutos, no dia 
24/05/2026. DO VALOR E PAGAMENTO: Fica 
estipulado como forma de contraprestação às 
apresentações da Contratada, o cachê de 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais). O cachê 
será pago pela Contratante ao Contratado em 
moeda corrente atual; Itaboraí, 08 de maio de 
2026. José Carlos Almeida De Araújo - Secre-
tário Municipal de Turismo e Eventos Matrícula 
nº 57.370  - Contratante; GT Produções E 
Eventos Ltda - CNPJ nº 31.273.660/0001-70 - 
Bruno Guedes Gama Representante Legal - 
Contratado. 
 
Termo Aditivo  
 
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO TEMPO DETERMINADO PARA 
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. 
Pelo presente instrumento, como 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITABORAÍ, e como CONTRATADOS DOS 
SERVIDORES QUALIFICADOS, ajustam o 
seguinte: 1. As partes acima qualificadas 
firmaram em 06 de Julho de 2024 o 
CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO no 
qual ajusta término do Contrato. 2. 
Considerando a Alteração no valor bruto, a 
contar da data 01/05/2026 e data de término 
do contrato, entre os contratantes, de alterar a 
cláusula 1ª, do contratado Libiane Dos Santos 
De Oliveira Brandão N° de contrato 284/2024, 
e passa, a partir desta data, a prevalecer o 
seguinte: A cláusula 1° do presente 
instrumento tem por objeto atender à 
necessidade temporária de excepcional 
interesse público, conforme previsão do artigo 
2º da Lei Municipal Complementar n.º 106, de 
20 de dezembro de 2010, especificamente na 
prestação de serviço no cargo / função de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO. A cláusula 5ª 
terá a seguinte redação: Pela execução da 
prestação dos serviços pelo CONTRATO, em 
função do presente instrumento, o 
CONTRATANTE pagará em contraprestação 
ao CONTRATO, mensalmente a contar de 
01/05/2026, um valor bruto global de 
R$2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais). 3. 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do CONTRATO ora alterado. E por 
estarem, assim, justas e contratadas, assinam 

o presente em 02 vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo. 
Itaboraí, 11 de maio de 2026. Analice Paulo 
Rangel Ferreira - Secretária Municipal de 
Saúde  
 
3º termo aditivo ao contrato nº 30/2023, que 
entre si celebram o município de Itaboraí, por 
intermédio da Secretaria Municipal de 
Segurança neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Segurança, Ilmº 
Sr.Heitor Carvalhar Baldow doravante 
designado locatário e o sr. Sirlei Moreira Dutra 
na qualidade de proprietário, doravante 
designado locador,. Período de vigência 
02/05/2026 a 01/05/2027. Processo nº 
1199/2023-V.00. Objeto: O presente termo 
aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo 
do Contrato Administrativo nº 30/2023 
destinado a locação de imóvel localizado à 
Rua Dr. Mendonça Sobrinho, 69, Bairro São 
João Batista – Itaboraí/RJ, por 12 (doze) 
meses. Valor: Em razão de redução o valor do 
contrato passará a corresponder ao valor 
global de R$ 70.828,80 (setenta mil, oitocentos 
e vinte e oito reais e oitenta centavos). Da 
vigência:  O prazo de vigência deste aditivo 
será contado a partir da assinatura deste 
termo. Itaboraí, 29 de abril de 2026. Sirlei 
Moreira Dutra - Locador; Heitor Carvalhar 
Baldow - Locatário 
 
Termo de rescisão contratual unilateral: 
 
Termo de rescisão contratual unilateral . Venho 
pelo presente termo, informar a Rescisão a 
Pedido de Contrato de Pessoal por Tempo 
Determinado Nº 230/2024 a partir de 05 de 
Maio de 2026, celebrado entre esta Municipali-
dade e o (a) Senhor (a) e Viviane De Souza 
Santos, CPFº xxxxxx.737-08, Carteira de Iden-
tidade nº xxxxx.831-9. Tendo sido contratado 
(a) em 04 de Julho de 2024, para o cargo de 
Enfermeiro lotado (a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, tudo em conformidade com a cláu-
sula 2ª, Parágrafo 2º, do aludido contrato. 
Itaboraí, 06 de Maio de 2026. Analice Paulo 
Rangel Ferreira - Secretária Municipal de Saú-
de  
 
Termo de rescisão contratual unilateral Venho 
pelo presente termo, informar a Rescisão a 
Pedido de Contrato de Pessoal por Tempo 
Determinado Nº 344/2024 a partir de 05 de 
Maio de 2026, celebrado entre esta Municipali-
dade e o (a) Senhor (a) e Lucas De Alcantara 
Silva, CPFº xxxxxx.057-50, Carteira de Identi-
dade nº xxxxx.426-5. Tendo sido contratado 
(a) em 05 de Julho de 2024, para o cargo de 
Recepcionista lotado (a) na Secretaria Munici-
pal de Saúde, tudo em conformidade com a 
cláusula 2ª, Parágrafo 2º, do aludido contrato. 
Itaboraí, 06 de Maio de 2026. Analice Paulo 
Rangel Ferreira - Secretária Municipal de Saú-
de 
 
Termo de rescisão contratual unilateral Venho 
pelo presente termo, informar a Rescisão a 
Pedido de Contrato de Pessoal por Tempo 
Determinado Nº 594/2021 a partir de 01 de 
Maio de 2026, celebrado entre esta Municipali-
dade e o (a) Senhor (a) e Maira Gomes Mar-

tins, CPFº xxxxxx.587-22, Carteira de Identida-
de nº xxxxx.420-7. Tendo sido contratado (a) 
em 17 de Fevereiro de 2021, para o cargo de 
ASG lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, tudo em conformidade com a cláusula 
2ª, Parágrafo 2º, do aludido contrato. Itaboraí, 
06 de Maio de 2026. Analice Paulo Rangel 
Ferreira - Secretária Municipal de Saúde 
 
Termo de rescisão contratual unilateral Venho 
pelo presente termo, informar a Rescisão a 
Pedido de Contrato de Pessoal por Tempo 
Determinado Nº 401/2023 a partir de 01 de 
Maio de 2026, celebrado entre esta Municipali-
dade e o (a) Senhor (a) e Thays Santos De 
Souza, CPFº xxxxxx.947-89, Carteira de Identi-
dade nº xxxxx.658-2. Tendo sido contratado 
(a) em 14 de Dezembro de 2023, para o cargo 
de Técnico de Enfermagem lotado (a) na Se-
cretaria Municipal de Saúde, tudo em conformi-
dade com a cláusula 2ª, Parágrafo 2º, do aludi-
do contrato. Itaboraí, 06 de Maio de 2026. 
Analice Paulo Rangel Ferreira - Secretária 
Municipal de Saúde 
 
Termo de rescisão contratual unilateral Venho 
pelo presente termo, informar a Rescisão a 
Pedido de Contrato de Pessoal por Tempo 
Determinado Nº 306/2025 a partir de 01 de 
Maio de 2026, celebrado entre esta Municipali-
dade e o (a) Senhor (a) e Susane Marie Silva 
Gesteira Ferreira, CPFº xxxxxx.605-20, Cartei-
ra de Identidade nº xxxxx.688-0. Tendo sido 
contratado (a) em 03 de Novembro de 2025, 
para o cargo de Médica lotado (a) na Secreta-
ria Municipal de Saúde, tudo em conformidade 
com a cláusula 2ª, Parágrafo 2º, do aludido 
contrato. Itaboraí, 06 de Maio de 2026. Analice 
Paulo Rangel Ferreira - Secretária Municipal 
de Saúde 
 
Termo de rescisão contratual unilateral. Venho 
pelo presente termo, informar a Rescisão a 
Pedido de Contrato de Pessoal por Tempo 
Determinado Nº 150/2021 a partir de 11 de 
Maio de 2026, celebrado entre esta Municipali-
dade e o (a) Senhor (a) e Fernando Lemes 
Dos Santos, CPFº xxxxxx.357-00, Carteira de 
Identidade nº xxx.x44-4. Tendo sido contratado 
(a) em 04 de Janeiro de 2021, para o cargo de 
Enfermeiro lotado (a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, tudo em conformidade com a cláu-
sula 2ª, Parágrafo 2º, do aludido contrato. 
Itaboraí, 11 de Maio de 2026. Analice Paulo 
Rangel Ferreira - Secretária Municipal de Saú-
de  
 
Termo de rescisão contratual unilateral.Venho 
pelo presente termo, informar a Rescisão do 
Contrato de Pessoal por Tempo Determinado 
Nº 231/2022 a partir de 11 de Maio de 2026, 
celebrado entre esta Municipalidade e o (a) 
Senhor (a) e Yasmim Marques de Oliveira, 
CPFº xxxxxx.567-32, Carteira de Identidade nº 
xxxxx.994-5. Tendo sido contratado (a) em 25 
de Julho de 2022, para o cargo de Auxiliar 
Administrativo, lotado (a) na Secretaria Munici-
pal de Saúde, tudo em conformidade com a 
cláusula 2ª, Parágrafo 2º, do aludido contrato. 
Itaboraí, 11 de Maio de 2026. 
 
Termo de rescisão contratual unilateral. Venho 

n°/2026 Nome Cargo cpf valor data admissão 
117/2026 João Gomes Motorista xxx.xxx.937-15 R$ 1.980,00 04/05/2026 
118/2026 Roger Da Silva França Motorista xxx.xxx.837-28 R$ 1.980,00 04/05/2026 
119/2026 Carine Silva Dos Santos Pinheiro Tec De Enfermagem xxx.xxx.427-12 R$ 1.350,00 05/05/2026 
120/2026 Samuel Pedro De Abreu Filho Enfermeiro xxx.xxx.447-63 R$ 2.475,00 05/05/2026 
121/2026 Tatiane Da Silva Ferreira Motorista xxx.xxx.147-06 R$ 1.980,00 04/05/2026 
122/2026 Fabíola Freitas Da Mota Tec De Enfermagem xxx.xxx.847-99 R$ 1.350,00 04/05/2026 
123/2026 Gleyson De Souza Santos Psicologo Saude Mental xxx.xxx.907-93 R$ 2.250,00 04/05/2026 
124/2026 Dávila Faria Côrte Medico xxx.xxx.832.02 R$ 12.000,00 05/05/2026 
125/2026 Franciane Duarte De Mello Psicologo Saude Mental xxx.xxx.227-98 R$ 2.250,00 04/05/2026 
126/2026 Luara Barria Holanda Do Carmo Recepcionista xxx.xxx.107-82 R$ 1.100,00 06/05/2026 
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pelo presente termo, informar a Rescisão de 
Contrato de Pessoal por Tempo Determinado 
Nº 300/2022 a partir de 11 de Maio de 2026, 
celebrado entre esta Municipalidade e o (a) 
Senhor (a) e Thamires Leite de Marins, CPFº 
xxxxxx.017-32, Carteira de Identidade nº 
xxxxx6.743-8. Tendo sido contratado (a) em 01 
de Novembro de 2022, para o cargo de Técni-
co de Enfermagem, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, tudo em conformidade 

com a cláusula 2ª, Parágrafo 2º, do aludido 
contrato. Itaboraí, 11 de Maio de 2026. 
 
Termo de retificação: 
 
Termo de retificação referente o contrato publi-
cado no D.O Itaboraí ano VIII nº14 de 
19/01/2026, referente a Ana Byatris de Oliveira 
Ferreira, de n° 22/2026.  RETIFICO. Onde se 
lê: 10 horas semanais;  Leia-se, 40 horas se-

manais. Permanecem inalterados os demais 
dados. Itaboraí, 06 de Maio de 2026. Analice 
Paulo Rangel Ferreira -   Secretária Municipal 
de Saúde 
 

 

EDITAIS 
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